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~ iooUtua ~~ ~ Licença pa ra local i zaçao

2R instaLçào ini c i al , ~funcionamento de estabe

l ecimento~ Comerciais , Industri a i s , Pr ofissi ona

i!!. ~ s imi l a r es

Joã o Ferrei ra Si l vei r a , Prefei t o Munioipal de Agudos , usando

das a t r ibuiçõe s que lhe são conferi da s por l ei ,

Faz saber que a Câmara Muni oipal de Agudos apr ovou e êle Ban

oiona e promulga a seguinte l ei s

DA IJ1CIDEllCIA

Ar t , l Q - A Taxa de Li cença p~ra localizaçao ou instalação
inicial , e f unc i onamento de e s t abel ec i ment os comer ciai s , i ndus
t r i ai s , profi a si onai s e si mi lares , fundada no po der de pol í cia
dêst e Muni oípi o quanto ao zoneamento da cidade e ao or denamento
daa a tividade s ur bana s , tem corno fato ger ador o licenciamento
obrigatór i o daq uel e s , bem corno a su a fiscalização qua nt o_às pos
tura e edi l l c i a s e admi ni strativas c onstant e s da l ogi sl a çao muni_
oipal , r ela tiva s à higiêne , naúde , segurança, moral idade e soo 
sê go públicos .

Pa r ágra f o único _ Incluem_ce na s di sposiçoe s des t a t axa os
comeroi antes , i nduotri ai s e prof issionais , estabelecidos , ou nao .

CÁLCULO~~

Ar t . 20 _ Ao t axa s de licença par a a local i za ção, ou i nstal a
çao i nic ial , e a de r enova çã o de li cença para funcionamen to cer s o
cal oul adas de acôrdo co m a s tabelas anexas .

SUJEITO PASSI VO
Ar t . 30 _ Su j ei t os pa s sivo s da taxa ea o a s pessoas : { si ca a

ou j ur ídi oas r e feri das no par ácraf o úni co do arti go l 0 .

DO LICElrCI AJIEE'ro

Ar t . 40 - Os pedidos de lioença para aber tura ou instal ação
de e~tabelecimento de pr Odução, c omór c i o , indústri a ou de prest a
ç~p de serviços , ser no acompanhado a da oompetent e f i cha de inscri_
çao no Cadast ro Ficoal da Pr e f ei t ur a , pe la f or ma e dentro doa pr a
zos e stab el ec idos no r e gulamento .

Ar t . 50 - A Li cença para localização e inst ala çao é conoedida
mediant e de spac ho , expedindo-se o Al var á respectivo.

Art . 60 _ A taxa de lioença de looal ização de que t r a t a eo t a
l ei i ndepende de lançame nto e ser á ar r ecadada quando da oonces são
da licença e t ôda vez qu e oe v er ifi car mudança do r amo de a t i v i da
de ou tran~erência do estabeleci mento ou da razão 30cial .

_ Ar t . 1~ _ ~Al ém da t axa de l i cença para l ocal i zação ou i na t a
laçao i ni ci a l , 09 ost abelecimentos de pr odução , comérc i o, indús _
t r ia ou de pres~ação de serviços , estã o su j eitos, anual mente , à
t axa de renovaçao de licença.

Ar t . 8Q _ O Al var á de l icença oer5 t ambéc r enovado anual ment e
e fornecido i ndependentemente de novo r equeriment o , des de que o
contri buinte ha j a e~etuado o pagamento da taxa e es t e ja i nsori t o
no Cadastro Fi sca l da Pr e f ei tur a .

§ I Q _ Ser~ exiBido Alvura de l i cença sempr e quc se verifique
t r ans f erência de est abel eci.lent o ou ra~ão soc i al .
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§ 2Q _ Poder á s ervi r de Alvará o r eoi bo
do pel a Tesour aria.

Art . 9Q- Nenhum estabeleoi mento pooder á prossegui r nas su as
a t i vidades sem ca t a r de posse do Alvará de que trata o arti go ante_
ri or , após deoorrido o pr az o para pasuocnto da taxa de r enovação .

Parágra f o único _ O A1var~ de lioenç a será oons ervado em l u
gar vioivel .

Art . 10 _ O nâo compri mento do disposto no ar t i GO ante rior
poder á acarretar a interdiçao do e Dbabeleoi~onto mediante a t o da
autoridade competente .

§ l Q _ A i nter diçao ser á preoe dida de noti f i oação pr el i minnr
do responsavel ye l o os t abeleoimont o , dando:se-lho o pr azo de 15 _
(quã. nae ) di a s pa r a. qu e r egulari ze a oi 'tueçao ,

§ 2Q_ A interdi~ao nao exim e o fal t os o do pagamento da taxa
e das m~ltaB devidas .

Art . 11 _ ° lançamento da t axa nerá f eito à vista das i nsc ri_
çoeo ou do ofÍcio , de c onformidade com as t abela s anexas .

Art . 12 _ A l ic cni a valer á até o fim do exercí c io em qu e f ôr
concedida, e a t axa sera devida por t odo o ano quando c oncedida no
pr ime i r o semest re ; e por seio mê s ea , quando conoedi da no secundo .

Ar t . 13 - Quando un me smo estabel ecimento f ôr de oomérci o e
i ndústria , Derão devidas acbas na oontribuições r ef er ent eo a ca da
uma dc s aao ntividados .

Art . 14- Uo ca so dó esta r o esta.belecimonto oooeroi a.l su j ei_
to a mais ~e unu r ubrica das previstas na Tabela , oerá devi da a
cont ribui çao ma i s el evada.

Art . 15 _ Sorao oonoi derndoe 0000 esteboleciment os disti ntoo
a s dependên01ao t ai o c omo esori tórios , depós i t os, eto . , quando 01_
tundos em l ooal divoroo a o da séde .

Art . 1 6 _ Ao fábrioas e ofi cina s pagarão a t axa om r az ã o do
potencial do Duna máqui nas e número de neus oper ári os , co nforco o
diopôst o na Tabel a anexa.

Parágrafo únioo _ Ser ão oonsi derados eo tabeleoiment os dietin_, - -t oo as f abrioas e ofi ci nas que nao t enham entre oi ooo unicaçoee di_
retao e i nternas , e aquelas que , mesno instalada s no oesoo l ocal
posoao , por sua na t ureza, f unoionar ou subsisti r independent ement e .

Art . 11 - Qua l que r a l t er açno que se venha a verifioar a r es
pei t o dae indi cações conti~ao no parágra fo primei ro do artigo 80 ,
Gorá oomuni oada a r epart i çao oompetento , dentro do pr azo de 20 (vili
t o ) dias.

DA AllRECADACAo
Art . 13 _ ° pa~mento da taxa ser á f eitõ de uma 06 vez .
§ l 0 _ O pr a :::;o para pagn.men t o oorr er á do 160 (déoimo ee:r.

t o ) di a da data da entrega do avioo do l ança mento a t é 6 450
(quadragé oimo quinto ) dia, no s oa so e de r enovação de liconça.

§ 2Q _ 02 pa gomcntos da !axa de l ioença para l oca l i za çã o,
ou de i ns tal a çao ini cial deverao cor ofetuados anteci padament e ,
ou se j a , por ocasiuo do pedido do l icenciament o.

Art . 19 - Quando o pa gaconto f or e fe t uado posteriormente
0.00 prazo~ e stabel oci dos no ar t i eo anterior a taxa será cobr a
da oom o ac r óscimo de 2~ (vinte por ce nto) a l óm das custao j u_
di ciais acaso v enc i das .

Parácra f o úni co - A par t i r do mê~ i media t o ao do venoi~on
t o cocputa~ac-á a culta de mór a , à r azão de l~ (um Eor cent o )
ao nê s . Contar_ ce-á como mê s completo, qualquer fr~ao dêo se pe
r !odo.
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Art . 20 _ Nenhuma t~~a cravará as emprêsa3 jornalístioa e

e.e e s t açõe s r a di oemi ooor 8o l e ga l me nt e e s t abelecidas no lãuní, I pio .

Ar t . 21 _ As sooi edades oooper a t i va s em ger a l , com aédo no

:luni o! pi o , poderão , a j uízo do Prefeito , ser dispensadas do pa

s ament o da tn.xa .

Pnrágra~o únioo _ O pedido de dispensa da t axa deverá ser

feito anualmente , até 28 de f evereiro , e c om a prova de que a

sooiedade f unoi ona r egularment e .

Art . 22 _ são ioenta s da t axa ae industrias e s t abel eci das

no Muni cípi o que já goza r em, ou vierem a gozar dos benefÍcios

da l ei liunl c i pa l nO 96 , de 30 de outubro do 1951 , modificada

em parte pela l ei nO )48 , de l O de julho de 1 . 961

Parácrafo únioo - Os prazos dessa iscnção ser ão oa previ s

t os nos r espec tivos oontratos f1 r mados pel os benefioiários , oom

a Pr efei t ur a , em obedi ência à s l ei s referidas naste artigo .

DISPOmçÕES GEIlAIS

Ar t . 23 - A alteração do firma , ou a de razão social, de
cor=ente de a lionação e de t ransferênoia de quotas ou de ou

- # - #oa ooa o, sem previo pedido de baixa da insoriçao envolvera a
r e sponsabili dade solidári a do adquirente ou suoe ssor , oom o
anteoe ssor, r ela t i vaoente ao s débitos fisoais dê ste .

pá raerafo úni oo - A Taxa do exeroíoi o fi soal em que se
veri f ioa r a al teração do firma oooial , oómente apr oveitar á
o adquirente , ou o su oessor , quando nela permanecer um ou
mais oócios da firma anterior .

Art . 24 _ A i nfr açã o de ~ualquer dan disposições de s t a l ei
ser:l punida. c oe a mul ta de 10% ( dez por cento ) sôbre o d:llário
mínimo vigente no trurüef pt o ,

_ Ar t . 25 - As lioenças não pagas na data do seu vencimento se
rno i medi atamente ajui zadas .

Art . 26 _ O desacato a qu alquer a ente fisoal no exorcício do
Buas funçõe s , sujeitará o infrator ~ multa prevista no artigo 24
sem prejUízo do prooediment o po licial e ori mina l oabívei s .

Ar t . 27 _ Serú cons'derado como n~o lioenciado o estabel ec j
menta oujo re apo~ sável se r ecusa r a exibir a licença ao encarre~

do da f1 ocalizaçao .
Ar t . 28 _ Es t a l ei entrará em vigor a l 0 de janeiro de 1968,

r evogadas as di crposi çõe s om oont r ário .

PREFEITURA IlUNICIPAL DE A~_ & • outubro de 1 . 967

Joao Fer eira lveira
Pra o Muni cipal
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Agudos
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TABELA _ D _
Licença anual par a l ooal i zaç ao e f unci onamento de

estabeleoimonto de orédito • • ••••• • ••••• •• ••••••• ••••••• • ••••• nc~ 100 ,00

5 ,00
3 ,00

3 ,00

30 , 00

5,00

8,0 0

0&
0>0

/, 0<, ri 17.

Agudos

Força motri z

NDÇ 20 ,00 por Ca
valo a vapor- ; -.

de

5,00

e
S:J.burbana

15 ,00

Urbana.

10 ,00

!' Al-LO

Município

Zona Ecpoo1 a1
e

Central

TABELA _ F _

t.:sT.\[)O UI': S,\ O

do

TABELAS AllEXAS

á LEI N' 635 de 30 de Out ubr o de 1.967

QJ.e tnoti tua a 'l'axa do Liconça. para looalizaç~ e
funcionamento de Est abeleoimentos, Induotriais ,Co
maroiais , Pr ofi os i onai s e similares .

TnELA _E _

Lioença anual para localizaç ão e fUncionamento de
enGTa:I:a te • ••• • ••. • • ••• •• • • • • • • • • • • • •• • •• • ••• • • • • •• •1J:::t$

TABELA _ C

Li oença anual par a l ocal i za çã o e funcionamento de
loteria• • • •• • ••••• .• •••• • • • ••••• •• • ••• • • •••• • • ••• ••• !lOS

TABELA _ D

Lioença anual pa r a looalização o funcionament o de ao.
barbeiro , oabelereira e inatituton de be leza z_

Na Zona Central c especlal ••• • • •• •••• ••• ••• • •••• •••1~~
Na Zona urbana e cubur bo.na • ••• • • • •• •• •• • • •• • • • • • • • •uas

aeãcea de

cecee de

Iões de

Comercio em ~ral , eXCB_
t uado o de bilh e 't e n de
l ot er i a s ••••••• •• • • • ••••• • ~ 20 ,00

TABELA _ A _

Licença ordir.aria. anual , para localização e funcionncen to de es
oritórios, deróoitoB e cDtabeleci~entoo comerciai s , no borari ~ normal .

lmral f

Carne , Leite , pão e Ver_
duras. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • liCrt 10 ,00

Cocereio em ger nl , oom
venda de Debidas 810001 1-
oao • •• •• • •• ••• • • • ••• ••••• • NCf.> 30, 00

Liconça anual para localização e f uncionamento de
estabeleoimento industriai n, ofioinas e aimilares z
Até 10 cperer-í c u•• •••• •• •• ••••• • ••NCI$ 5,00 "
De 11 a 20 operarios • ••• •• • ••••• nC~ 10 , 00
De 21 a 50 operarios••••••• ••• • •~~~ 15 , 00
De 51 a 100 operarias •••• •••• •• •• ros 25 ,00
De 101 a 500 operari oD • •• ••• • • • ••• I~4 5° ,00
De 501 a 1 . 000 operarios • •••• •••••l~ 75,00
de mais de 1 . OCO ope r ari oB•••• •••• l~r$ l CO,oo
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TABELAS ANEXAS - - - kry
á Lei n' 635. de 30 de Outubro de 1.967 -( 10
~e institue a Taxa de Licença para fuaionamento
de Estabelecinentos Industriais , Comerciais, Pr o
fiosionais e similares .
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Prefeitura do Município de Agudos

---------- -- - - - - - - - - - - - - - -
6,00 r

4°,00

si salári o m!ni mo

10 %
20 %=

TABElA _ G _

Licença anual pa r a l o~ali za9ão e f uncionamento de pós-
do abastec imento e oongenereo • • • •• • • ••• ••• • • ••••• • • • • • ••NC~tos

TABELA _ II

Licença anual par a localizaçio e fUnciomamento de
pr of i s s i onai s liberais e outros sBsomelhadoB •• • • • • ••• •• • •••• •IIDC

TABELA _ I

Licença par a inBtalaç~ e fUnionemento de Di ver sões
públ i oa s .

por ano • • • • •• .• . •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •••• •
d)- Clube de jógoa lícitos , p~r ano • • • ••• ••• • • •
e )_Ciroos e par ques de diversoes , por temporada
f )_Outraa atividades não e sp ecifi oadas , por t em-

pe r -ada•• • •• • • • • •• • • • ••• • •• • • • • •• • • • • •• • •• • • •

a )_Cinema, por a no ••• •• • •. •• • •••• •• •• •• • •• •• • •

b )-Doites e estabelec i mento s Congôneres, por ano
c )_Snooker , bilhar,boliobe , boc he e secelhantes ,

nOTA _ Nos distri toa de Paul i s t âni a e Domelia cobrar_se-a 50 %
(cinquent a por oento) das taxas referidas na s Tabel a s B a I , inclusi ve,
e dos es t abel ecioent o olassificados na Tabela A, somente as taxas fia&
das pa r a a acne Rural .
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